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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES DA OBRA 

OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM CBUQ 

INTERVENÇÃO:  TRECHO AVENIDA MAURÍCIO CARDOSO, BAIRRO PASSO DA AREIA 

 

INTRODUÇÃO 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade expor de maneira detalhada as 
normas técnicas, materiais, e acabamentos que irão definir os serviços referentes ao objeto 
supracitado. O projeto básico atende as exigências legais e técnicas e está dividido pelas 
seguintes metas: 

1. AVENIDA MAURÍCIO CARDOSO – TRECHO 01 – EXTENSÃO 191 m   

1.1. SERVIÇOS INICIAIS  

1.2. CAPEAMENTO ASFÁLTICO   

1.3. SINALIZAÇÃO 

1.4. SERVIÇOS FINAIS 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Todas as metas e etapas da obra só deverão iniciar após acompanhamento e 
liberação do responsável técnico pela fiscalização, sendo este designado pelo município. 

Ficarão a cargo da empresa que executará os serviços à perfeita sinalização das 
áreas de obra, através da colocação de cavaletes removíveis e placas indicativas de obra. 
A determinação da quantidade de cavaletes e placas será feita pela fiscalização da 
prefeitura em função do serviço especificado de modo a evitar acesso de transeuntes ao 
local de trabalho. 

A empresa só poderá abrir qualquer frente de trabalho após estarem às placas de 
sinalização instaladas no local, bem como as placas indicativas de serviços. 

Abaixo serão especificadas todas as metas e correspondentes etapas referentes ao 

objeto em questão. 

Visando esclarecer da melhor forma os serviços, o Memorial Descritivo é 
acompanhado do ANEXO I - Composição dos serviços a serem realizados (Fonte: SINAPI 
– Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil). 
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1. AVENIDA MAURÍCIO CARDOSO – TRECHO 01 – EXTENSÃO 191 m   

1.1. SERVIÇOS INICIAIS  

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO  

 A placa de obra tem por objetivo informar a população e aos usuários da rua os 
dados da obra. As placas deverão ser fixadas em locais visíveis, preferencialmente no 
acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor 
visualização. Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do 
empreendimento.  

A placa terá as seguintes medidas: 1,20 m x 2,40 m, e deverá ser confeccionada em 
chapas metálicas planas, resistente às intempéries. As informações deverão estar em 
material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. Terá dois suportes e 
serão de madeira de lei beneficiada (7,50 cm x 7,50 cm, com altura livre de 2,00 m). 

 

1.1.2 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DE OBRA - CRONOGRAMA DE OBRA DE 
2 (DOIS) MESES  

 O serviço se dá através de custos com engenheiro civil de obra pleno, encarregado 
geral e auxiliar técnico de engenharia, esses que irão fiscalizar, coordenar e acompanhar a 
execução de todos os serviços e intervenções previstos no projeto. 

 

1.1.3 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
EM REVESTIMENTO ASFÁLTICO, INCLUINDO MICRODRENAGEM 
PLUVIAL - DMT 40KM 

Os custos com mobilização de equipamentos são constituídos por despesas incorridas 
para a preparação da infraestrutura operacional da obra e a sua retirada no final do contrato.  

Para composição do custo foi considerado o valor horário operacional dos 
equipamentos leves e pequenos que compõe os serviços para o seu deslocamento até o local 
da obra, e o valor para transporte em cavalo mecânico com reboque dos equipamentos de 
grande porte.  

No presente trabalho foi parametrizado o custo de mobilização em função do porte da 
obra, tendo como base a distância rodoviária da obra a três centros urbanos com os meios 
produtivos capazes de fornecer máquinas e equipamentos mais próximos ao local da obra e 
adotado a distância mediana entre eles.  

Será pago uma mobilização da sede da empresa até o Município. 

A Contratada deverá iniciar imediatamente após a emissão da Ordem de início e em 
obediência ao cronograma físico-financeiro.   

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal e 
instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.  
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1.1.4 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (COMPOSIÇÃO ADAPTADA 99064) 

 Este serviço consiste na marcação topográfica do trecho a ser executado, locando 
todos os elementos necessários à execução, constantes no projeto. Deverá prever a 
utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados à perfeita 
marcação dos projetos e greides, bem como para a locação e execução dos serviços de 
acordo com as locações e os níveis estabelecidos nos projetos. 

 

1.2 CAPEAMENTO ASFÁLTICO 

 
1.2.1 LIMPEZA, VARRIÇÃO E LAVAGEM DE PISTA 

São objetos desta especificação os serviços de limpeza, varrição e lavagem de pista 
existente, para fins de preparação de pista para aplicação de revestimento. 

As operações de limpeza, varrição e lavagem de pista, serão executadas mediante a 
utilização de equipamentos adequados (caminhão pipa, vassoura mecânica com trator 
agrícola) complementados com o emprego de serviços manuais. 

Estes serviços serão medidos em função da área em m². 

1.2.2 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 

Imprimação é uma aplicação de película de material betuminoso, CM-30, aplicado 
sobre a superfície da base granular concluída, antes da execução de um revestimento 
betuminoso qualquer, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilizar e permitir 
condições de aderência entre a camada existente e o revestimento a ser executado. 

Primeiramente deverá ser procedida a limpeza adequada da base através de 
varredura e, logo após, executado o espalhamento do ligante asfáltico (CM-30) com 
equipamento adequado. 

Aplicar o ligante betuminoso sendo que a taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,8 
a 1,6 l/m². Será verificada pelo menos uma taxa de aplicação através de ensaio adequado 
“bandeja”. 

Para varredura serão usadas vassouras mecânicas e manuais. 

O espalhamento do ligante asfáltico deverá ser feito por meio de carros equipados 
com bomba reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, capazes de 
realizar uma aplicação uniforme do material, sem atomização, nas taxas e limites de 
temperatura especificados. Devem dispor de tacômetro, calibradores e termômetros, em 
locais de fácil observação, e ainda de espargidor manual para tratamento de pequenas 
superfícies e correções localizadas. 

As barras de distribuição, do tipo de circulação plena, serão obrigatoriamente 
dotadas de dispositivo que permita, além de ajustamentos verticais, larguras variáveis de 
espalhamento pelo menos de 4,0 metros. 
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O dispositivo de aquecimento do distribuidor deverá propiciar constante circulação e 
agitação do material de imprimação; 

O depósito de ligante asfáltico, quando necessário, deve ser equipado com 
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O 
depósito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material 
asfáltico a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

A imprimação será medida em m² de área executada. 

1.2.3. PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-1C   

Refere-se à aplicação de película de material betuminoso sobre a superfície da 
camada de brita graduada pronta e liberada, sendo esta com imprimação aplicada, visando 
promover a aderência entre esta camada e o revestimento a ser executado. 

Para a varredura da superfície a receber pintura de ligação utilizam-se, de 
preferência, vassouras mecânicas. 

A taxa a ser utilizada deverá variar entre 0,4 a 0,6 l/m², que será verificado pelo 
menos uma taxa de aplicação através de ensaio adequado “bandeja”.  

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora 
de Pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material 
betuminoso em quantidade uniforme. 

As barras de distribuição deverão ser do tipo de circulação plena, com dispositivo 
que possibilite ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento de ligante. 

Os carros distribuidores deverão dispor de termômetros, em locais de fácil 
observação, e, ainda, um espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e 
correções localizadas.  

O depósito de material betuminoso, quando necessário, deve ser equipado com 
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O 
depósito deve ter capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material 
betuminoso a ser aplicado em pelo menos, um dia de trabalho. 

A pintura de ligação será medida através da área executada, em m². 

 

1.2.4 CAMADA DE REGULARIZAÇÃO DA PISTA COM C.B.U.Q, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE (COMPOSIÇÃO ADAPTADA 95995) (5 CM) 

O concreto betuminoso é o revestimento flexível resultante da mistura a quente, em 
usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento e material 
betuminoso, com espessura variada. Tem a finalidade de se executar uma regularização do 
calçamento, corrigindo as imperfeições da pista, assim nivelando e preparando para 
receber a camada final. 
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A execução constará da descarga de C.B.U.Q., sobre o calçamento, o qual já deve 
ter recebido a pintura de ligação e posteriormente compactado com rolo ou placa vibratória, 
conforme o local.  

Para este serviço estão previstos os seguintes equipamentos: 

   * Usina de asfalto; 

   * Rolos compactadores lisos e com pneus; 

   * Caminhões; 

   * Motoniveladora; 

   * Placa Vibratória; 

   * Rolo Tanden. 

Serão verificadas duas temperaturas do CBUQ: 

   * Na usinagem, e 

   * No espalhamento. 

Material a ser utilizado: 

   * CAP 50/70; 

   * Pedra britada devidamente enquadrada nas normas e na granulometria 
especificadas pelo DAER. 

O concreto betuminoso usinado a quente será medido em m³.  

 

1.2.5 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: T). AF_07/2020 

Define-se pelo transporte do material do item anterior. Deve ser transportado por 
caminhões, empolamento utilizado de 2,55. 

 

1.2.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Define-se pelo transporte da camada de C.B.U.Q., material usinado em Usina 
apropriada.  Deve ser transportado por caminhões transportadores, com proteção superior 
de maneira a evitar que a temperatura da massa asfáltica diminua a ponto limite de não se 
poder utilizar na pista. 

O material será transportado para uma DMT de 37 km. 

Os serviços de transporte de CBUQ serão medidos em txkm de material 
transportado na pista. 
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1.2.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

Define-se pelo transporte da camada de C.B.U.Q., material usinado em Usina 
apropriada.  Deve ser transportado por caminhões transportadores, com proteção superior 
de maneira a evitar que a temperatura da massa asfáltica diminua a ponto limite de não se 
poder utilizar na pista. 

O material será transportado para uma DMT de 37 km. 

Os serviços de transporte de CBUQ serão medidos em txkm de material 
transportado na pista. 

 

1.3. SINALIZAÇÃO  

 

1.3.1  LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 

Consiste na execução de limpeza por meio de vassouras mecânicas no local onde 
será executada a pintura de sinalização horizontal. 

Este procedimento deve-se ao fato de que antes de executar a pintura tem que se 
remover todo material pulverulento que poderá implicar em problemas entre a tinta e o 
pavimento e ocorrer patologias futuras. 

Os serviços de limpeza serão medidos por m² aplicados na pista. 

 

1.3.2  PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 
VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021 (AMARELO) 

Consiste na execução de linhas longitudinais que tem a função de definir os limites 
centrais da pista de rolamento e de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por 
faixas de tráfego, e ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais, na cor amarelo 

“ambar”, espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. 

A sinalização horizontal deverá ser executada por meio mecanizado e por pessoal 
habilitado. Deverá ser executada conforme indicado em projeto. 

A tinta a ser utilizada deve ser acrílica a base de solvente e executada por aspersão 
simples, pois apresentam características de rápida secagem, homogeneização, forte 
aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, perfeito aspecto visual 
diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção de esferas de vidro. 

Os serviços de sinalização serão medidos por m² aplicados na pista. 
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1.3.3 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 
VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021 (BRANCO PARA BORDOS) 

Consiste na execução de linhas longitudinais que tem a função de definir os limites 
da pista de rolamento e de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por faixas de 
tráfego, e ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais, na cor branco, 
espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. 

A sinalização horizontal deverá ser executada por meio mecanizado e por pessoal 
habilitado. Deverá ser executada conforme indicado em projeto. 

A tinta a ser utilizada deve ser acrílica a base de solvente e executada por aspersão 
simples, pois apresentam características de rápida secagem, homogeneização, forte 
aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, perfeito aspecto visual 
diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção de esferas de vidro. 

Os serviços de sinalização serão medidos por m² aplicados na pista. 

 

1.3.4 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA COM TINTA EPÓXI, E  
= 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021  

Consiste na execução de faixas que tem a função de definir e orientar os pedestres 
ordenando-os e orientando os locais de travessia na pista. Essas travessias são 
conhecidas como “faixas de segurança” e serão executadas em locais indicados nos 
projetos. 

A faixa de segurança será executada com tinta acrílica na cor branca com as 
medidas de 4,00m x 0,30 m, com espaçamento de 0,40 m, com espessura de 0,6 mm e 
padrão 3,09 da ABNT.  

Além da faixa de segurança será executado uma Faixa de Retenção com largura de 
0,40m. Será localizada a uma distância de 1,60m antes da faixa de segurança, nos dois 
lados da faixa (apenas no lado do sentido do veículo), conforme o projeto em anexo, com 
espessura de 0,6 mm e padrão 3,09 da ABNT. 

A sinalização deverá ser executada por meio manual e por pessoal habilitado. 

Os serviços de sinalização serão medidos por m² aplicado na pista. 
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1.4. SERVIÇOS FINAIS 

1.4.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
EM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO (CONSIDERADO UM RAIO MÉDIO DE 
DISTÂNCIA PARA MOB/DESMOB. DE 100 KM, EQUIVALENTE A 
APROXIMADAMENTE 1 1/2H DE VIAGEM) 

Os custos com desmobilização de equipamentos são constituídos por despesas 
incorridas para a retirada da infraestrutura operacional da obra no final do contrato. Para 
composição do custo foi considerado o valor horário operacional dos equipamentos, leves e 
pequenos que compõe os serviços para o seu deslocamento do local da obra, e o valor 
para transporte em cavalo mecânico com reboque dos equipamentos de grande porte. Para 
o presente objeto foi parametrizado o custo de desmobilização em função do porte da obra, 
tendo como base a distância rodoviária da obra a três centros urbanos com os meios 
produtivos, capazes de fornecer máquinas e equipamentos, mais próximos ao local da obra 
e adotado a distância mediana entre eles. Será pago uma desmobilização do Município até 
a sede da empresa. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada das 
máquinas e dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da 
CONTRATADA. 

1.4.2 LIMPEZA FINAL DE OBRA 

Esta etapa destina-se a retirada de entulhos, e todo o material residual do final das 
etapas da obra. O material recolhido deve ser reunido, amontoado e carregado em 
caminhões e transportados para locais previamente definidos pela fiscalização. Esta etapa 
deve ser medida em m². 

 

2 GARANTIA DA EXPECTATIVA DE VIDA DO OBJETO 

A obra contratada após seu término e emissão do Termo de Recebimento Provisório 
deve estar em plenas condições de funcionamento.  A sua vida útil de projeto (VUP) é de 
até 10 (dez) anos de acordo com critérios estabelecidos pelo DNIT, desde que o município 
realize a correta manutenção preventiva e corretiva sempre que houver intervenção no 
local e/ou mal-uso que prejudique a sua durabilidade, como por exemplo: abertura do leito 
da via. Salientamos que ainda conforme orientação acordada com a Administração 

Municipal, deverá ser realizado no prazo de até 12 (doze) meses, após a conclusão da 
etapa de recapeamento, obra complementar junto ao trecho da Avenida Maurício Cardoso 
prevendo a realização da camada final de capa de 4cm sobre a pista de rolamento, 
conforme corte transversal do projeto. 

São Jerônimo, 26 de setembro de 2024. 

 

JORGE LUCAS ALVES DE CASTRO 

Engenheiro civil | CREA RS 240249 
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